
PORTARIA Nº 9/2026 – JFPREV

Dispõe sobre a concessão de reajuste dos benefícios de aposentadorias e pensões por morte no ano
de 2026.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA  JUIZ  DE
FORA PREVIDÊNCIA, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e,

CONSIDERANDO o que dispõe os §§8 e 12 do art. 40 da Constituição Federal, o art. 15 da Lei
Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, bem como o § único do art. 11, Anexo II da Portaria
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 2022 e,

CONSIDERANDO o reajuste estabelecido pela Lei 15.392, datada de 1º de maio de 2026 e pela Lei
Complementar nº 295, de 1º de maio de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º – Fica estabelecido, a partir de 1º de janeiro de 2026, o valor de R$1.621,00 (Hum mil,
seiscentos e vinte e um reais) como provento mínimo das aposentadorias e pensões mantidas por
esta Autarquia Previdenciária, conforme o Decreto nº 12.797, de 24 de dezembro de 2025.

Art. 2º – Ficam reajustados em até 5,4% (cinco inteiros e quarenta décimos por cento) a partir de 1º
de janeiro de 2026, as aposentadorias e as pensões por morte, cuja forma de revisão dos proventos
não foi garantida a aplicação da paridade.

§ 1º – O reajuste dos benefícios concedidos até janeiro de 2025 dar-se-á de forma integral, em 5,4%
(cinco inteiros e quarenta décimos por cento)

§2º  –  O  reajuste  dos  benefícios  concedidos  no  decorrer  de  2025  dar-se-á  de  acordo  com  os
percentuais indicados no Anexo Único desta Portaria, correspondente a variação mensal cumulativa
do IPCA (Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo) para preservar, em caráter permanente,
o valor real desses benefícios, e de acréscimo percentual, a título de ganho real, de 1,14% (um
inteiro e quatorze décimos por cento).

Art. 4º – Registre-se, publique-se por afixação e cumpra-se.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                     Juiz de Fora, 22 de maio de 2026.

Eneliza Camila de Oliveira
Diretora-Presidente da Juiz de Fora Previdência
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ANEXO ÚNICO

O reajuste dos benefícios das aposentadorias e das pensões por morte, cuja forma de revisão
dos proventos não foi garantida a aplicação da paridade e que foram concedidos no decorrer
de 2025, dar-se-á de acordo com os percentuais indicados na tabela abaixo, correspondente à
variação mensal cumulativa do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) para
preservar, em caráter permanente, o valor real desses benefícios, e de acréscimo percentual, a
título de ganho real, de 1,14% (um inteiro e quatorze décimos por cento), conforme o reajuste
estabelecido pela Lei 15.392, datada de 1º de maio de 2026 e pela Lei Complementar nº 295, de
1º de maio de 2026.

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)

Até janeiro de 2025 5,4%

Em fevereiro de 2025 5,2%

Em março de 2025 3,9%

Em abril de 2025 3,3%

Em maio de 2025 2,9%

Em junho de 2025 2,6%

Em julho de 2025 2,3%

Em agosto de 2025 2,1%

Em setembro de 2025 2,2%

Em outubro de 2025 1,7%

Em novembro de 2025 1,6%

Em dezembro de 2025 1,4%

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
N

E
LI

Z
A

 C
A

M
IL

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ui
zd

ef
or

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
3F

4-
40

16
-A

79
A

-A
B

48
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
3F

4-
40

16
-A

79
A

-A
B

48



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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